
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta - feira - Recife, 14  de Novembro de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0217

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 15 ( Quinta -feira )

(Sem Alteração)
Para o dia 16 ( Sexta -feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

   III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

1.1.0. Licença Especial - Apresentação

Comunicou o Cap PM Mat. 920425-3/ PAULO AUGUSTO BRANDI BATALHA – Chefe da 
DGP-2,  que o  2º Sgt PM Mat. 27324-4/ EDMILSON ALVES DOS SANTOS, apresentou-se no dia 09 
outubro de 2012,  após  concluir  03 (três)  meses  de  Licença Especial  referente  ao 2º  Decênio.(Nota  nº 
881/2012/DGP-6)

1.2.0.  Requerimento Despachado

3º Sgt. PM Mat. 26.874-7/6º BPM – SUETONE GOMES FERREIRA DA SILVA, requereu a 
concessão das gratificações de etapa de alimentação e Risco de Vida, desde agosto de 2007, tendo em vista 
que foi publicado a revogação do artigo 14 (da Lei nº 11.929/2001), no Decreto nº 37.294, de 19.10.2011. 
INDEFERIDO, nos termos do inciso IV, do art. 5º, do Decreto nº 30.867, de 09.10.2007  e inciso VII, do 
art. 15, da Lei Complementar nº 59, de 05.07.2004, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 
122, de 01.07.2008, respectivamente. (Nota nº 585/2012/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE  CABO

2.1.0. Licença Especial - Apresentação

Comunicou o Cap PM Mat. 920425-3/ PAULO AUGUSTO BRANDI BATALHA – Chefe da 
DGP-2,  que o  Cb PM Mat. 22554-1/ JOÃO ROBERTO DA SILVA, apresentou-se no dia 09 outubro de 
2012, após concluir 03 (três) meses de Licença Especial referente ao 2º Decênio. (Nota nº 882/2012/DGP-
6)

2.2.0.  Requerimento Despachado

Cb PM Matrícula 29.801-8/5º BPM – LUIZ VANDERLITE PEREIRA,  requer a concessão do 
recebimento retroativo da Gratificação de Vale-Refeição, uma vez que não recebeu esta gratificação nos 
meses de fevereiro e março de 2012. INDEFERIDO, nos termos do inciso III, do art. 5º, do Decreto nº 
30.867, de 09.10.2007, tendo em vista o requerente encontrar-se, no período solicitado, em gozo de Licença 
Especial.(Nota nº 584/2012/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE  SERVIDOR PÚBLICO

3.1.0. Licença Prêmio - Apresentação

Comunicou  o  Chefe  do  DGP/4,  através  do  Mem  nº  315/2012,  que  se  apresentou  no  dia 
17.10.2012, por conclusão de 01 (um) mês de Licença-Prêmio, referente ao 3º decênio, o servidor público 
desta Corporação, ALDO MENDES DA SILVA, mat. Nº  341-7, Assistente Técnico em Defesa Social-
AsDS, lotado naquele Setor.(Nota nº 275/2012/DGP-5)

3.2.0. Férias - Concessão

Comunicou o Chefe da DGP-4, através do Mem nº 308/2012, que concedeu a contar de 10. de 
outubro de 2012, 30 (trinta) dias das férias relativas ao ano de 2011, a servidora pública desta Corporação, 
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lotada naquele setor, abaixo indicada :   SP  MAT. 374-3   MARTA DOS SANTOS MORAIS.(Nota nº 
276/2012/DGP-5)

3.3.0. Requerimento Despachado

JOSIAS BRAGA CHAVES FILHO, Matrícula 359-0, Assistente Técnico em Defesa Social – 
AsDS, Classe IV, FS-a, lotado na DGP-3, requer a concessão de Assistência à Saúde (Assistência Médico-
Hospitalar, Odontológica e Farmacêutica) junto ao SISMEPE, em favor de sua esposa, a Srª. Márcia Maria 
de  Melo Braga,  nascida em 22.01.1970,  de  acordo com cópia  de  Certidão de Casamento  apresentada. 
DEFERIDO, nos termos do inciso I, do art. 10, da Lei nº 13.264, de 29.06.2007, c/c o inciso I, do art. 7º, do 
Decreto nº 34.680, de 12.03.2010. (Nota nº 266/2012/DGP-3)

4ª P A R T E

  
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0.  De Sargento

1.1.1.  Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando do 17ºBPM nº009-Sec. de 1º de março de 2012;
Encarregado: 2ºTen QOAPM Mat. 9307-8-7/17ºBPM – MARCONE CLAY MORAIS DE MENEZES;
Sindicado: 2ºSgt RRPM Mat. 17836-5/ JOÃO NASCIMENTO SALES;
Fato a apurar: Discussão entre o Sindicado e a Srª Eneide Macedo de Alcântara, ocorrida no dia 23 de 
março de 2011, na Vila dos Militares, em Caetés I, cidade de Abreu e Lima-PE..

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 23 de março de 2011, o 2ºSgt RRPM Mat. 17836-5/ JOÃO 
NASCIMENTO SALES (Sindicado), por volta das 18h30min, ao chegar à sua residência, localizada na 
Rua 04,  Qd H,  nº21,  Vila  Militar,  cidade de Abreu e  Lima-PE, em seu veículo,  o  mesmo  apresentou 
problema mecânico, quando a Srª Eneide Macedo de Alcântara (queixosa), se dirigiu ao mesmo, surgindo 
uma discussão, sendo contida por sua filha e adentrou à sua residência. Posteriormente a queixosa registrou 
queixa na Delegacia de Polícia Civil  de Paulista-PE, por meio de TCO, o qual  tramita  na 3ª  Vara da 
Comarca  daquele  Município.  Passados  02  (dois)  dias  desse  desentendimento,  a  queixosa  procurou  à 
Corregedoria Geral da SDS, onde prestou denúncia contra o Sindicado, afirmado que havia sido vítima de 
agressão verbal e ameaça por meio de arma de fogo. Nos termos de inquirições das testemunhas, apenas 
uma afirmou que presenciou a Srª. Eneide se dirigir ao Sindicado utilizando-se de palavras de calão, não 
existindo qualquer afirmação de que o Sindicado teria agredido verbalmente e ameaçado a queixosa com 
arma de fogo. 

3. Diante do apurado, o encarregado do feito opinou pelo arquivamento por entender que o 
2ºSgt  RRPM  Mat.  17836-5/  JOÃO  NASCIMENTO  SALES,  não  cometeu  crime  e  nem transgressão 
disciplinar.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Remeter cópia dos Autos ao Exmº. Sr. Dr. Juiz da 3ª Vara da Comarca de Abreu e Lima-PE, 

com o fim de subsidiar processo que tramite naquele Juízo;
3. Remeter cópias aos Comandantes do 17ºBPM, para conhecimento e providências cabíveis;
4. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª
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Seção do EMG;
5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
7. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

                     ________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM

 Coordenador  de Gestão de Pessoas 
 CO N F E R E:

                                          ________________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Como é bom cantar em tua honra, oh Altíssimo!” (Salmo 92. 1)


